ATA DA 19ª REUNIÃO DE DIRETORIA DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – FEBRATEL:

Aos dezoito dias do mês de março do ano dois mil e oito, às 13:30 horas, na sede da FEBRATEL, sito na Avenida Pasteur, nº 383, parte, Urca, Rio de Janeiro – RJ, reuniram-se membros da Diretoria e Conselhos da Federação tendo, assinado a lista de presença: o Diretor-Presidente da FEBRATEL Luiz Alberto Garcia, o Diretor Administrativo Ludgero José Pattaro, o Diretor Financeiro José Fernandes Pauletti e o suplente Eduardo Felippe Correia, o Diretor de Comunicações João Carlos Pinheiro da Fonseca e os Diretores de Relações Institucionais: Fernando de Melo Mousinho, Guilherme de Souza Villares, Helio Bampi.  Pela Diretoria não compareceram (e justificaram): 1º Diretor Vice-Presidente Gilberto Mussi de Carvalho, o 2º Diretor Vice-Presidente Alexandre Annenberg Neto, o Diretor de Desenvolvimento e Tecnologia George Paiva Costa Filho, Diretor Jurídico Institucional José Carlos de Magalhães Costa, Diretor Jurídico de Relações Trabalhistas e Sindicais Julio Caio Calejon Stumpf, o Diretor de Relações Corporativas Cícero Domingos Penha e os Diretores de Relações Institucionais: Humberto Jacinto Neves, Walter Brum Almeida de Castro.  Representando o SINSTAL participou o Diretor Executivo Marcelo Pacotte e, representando o SINDISAT participou Luiz Otavio Vasconcelos Prates.  Como convidado: o Secretário Geral da Diretoria da FEBRATEL Cesar Rômulo Silveira Neto, o Gerente Jurídico da FEBRATEL José Américo Leite Filho e Alexandre Lopes.  A ordem do dia foi a seguinte: “1) Abertura da Reunião; 2) Aprovação da Ata da Reunião Anterior (12.fev.08); 3) Situação da indicação do MINICOM para o CC da Anatel: a) Fernando de Melo Mousinho, b) João de Deus Pinheiro de Macedo, c) Luiz Francisco Tenório Perrone; 4) PLATAFORMA PARA A REPRESENTAÇÃO SETORIAL NO CONSELHO CONSULTIVO DA ANATEL: a) Última Versão; b) Adesão de outras entidades; c) Compromisso dos Indicados; d) Implementação da Plataforma; 5) ANATEL Consulta Pública 847 Proposta de Alteração no Regulamento de Sanções Administrativas: a) Posicionamento Aprovado (recapitulação): 1. Empresas, 2. Associações: ABRAFIX, ACEL e TELEBRASIL, 3. SINDITELEBRASIL, 4. FEBRATEL; b) Questões Nodais (recapitulação): 1. Falta de Transparência (e de Diálogo), 2. Falta de Critérios e de Uniformidade, 3. Má-Fé, 4. Óbice à Fiscalização, 5. Reformatio in Pejus, 6. Cerceamento de Defesa, c) Contribuição da FEBRATEL; d) Reunião com CD da ANATEL; e) Seminário Nacional: “Infrações e Sanções” nos Serviços Públicos Concedidos: princípios, competências e limites”; 6) FORTE 2008: Especificação – Versão Preliminar 6 e artigo “A Nova Liderança” – Proposta de mudança de data para 18.ago.08, 2ª feira, em São Paulo; 7) PEC Reforma Tributária: a) Avaliação do Ponto de Vista do Setor de Telecomunicações; b) Posicionamento Estratégico; c) Ação Estratégica; 8) Convenção OIT 158 – Posicionamento CNI; 9) Outros assuntos.”  Iniciando os trabalhos, o Diretor-Presidente da Federação Luiz Garcia assumiu a presidência da reunião, agradecendo a presença de todos, nomeando como secretário da mesma, o Secretário Geral da Diretoria Cesar Rômulo.  O Secretário Geral Cesar Rômulo inicialmente leu e-mail do Diretor de Relações Institucionais da FEBRATEL Didier Pierre Guy Chinchilla, onde o mesmo informa que, por ter renunciado à presidência do SINDISAT e por deixar de pertencer a categoria econômica referida no art. 1º do Estatuto (conforme preceitua o art. 48, IV), procedeu como último ato do Sindicato, a indicação dos Srs. Luiz Otavio Vasconcelos Prates e Gilson do Amaral Berriel, respectivamente, Titular e Suplente, para representarem o SINDISAT no Conselho de Representantes da FEBRATEL, conforme autoriza o parágrafo 2º do art. 19 do Estatuto.  Informou, ainda, que por não mais pertencer ao SINDISAT, estaria indicando o Sr. Luiz Otavio Vasconcelos Prates para ocupar seu lugar no cargo de Diretor de Relações Institucionais da FEBRATEL, conforme autoriza o art. 43 do Estatuto.  Lembro que, nesta categoria de Diretoria de Relações Institucionais, por não haver suplentes, a indicação seria pertinente ao Sindicato, já que os atuais 6 diretores atuam de forma colegiada.  O que foi aprovado por todos.  Os presentes prestaram votos de louvor em homenagem ao Sr. Didier Chinchilla solicitando registro dos agradecimentos em ata.  Sobre o item 2, Aprovação da Ata da Reunião Anterior (12.fev.08), já distribuída por e-mail aos presentes naquela reunião, foi aprovada pelos presentes e será encaminhada para registro no Cartório do RCPJ-RJ.  Sobre o item 5, ANATEL Consulta Pública 847 Proposta de Alteração no Regulamento de Sanções Administrativas, o Diretor José Pauletti comentou que, caso o Seminário seja realizado com a participação da Anatel, o Conselheiro Diretor Antonio Bedran e a Superintendente-Executiva da Anatel Simone Scholze irão, cumprindo sua missão, defender a Agência.  Que, deveremos ter habilidade de realizar o evento com a participação da Anatel sem gerar conflitos, mas com intuito de contribuir.  Foi deliberado que o Seminário será realizado pelo IIEDE em parceria com a FEBRATEL.  O Secretário Geral Cesar Rômulo demonstrou toda a programação proposta pelo Dr. Diogo de Figueiredo e Juristas.  Comentou que o público esperado será de aproximadamente 255 pessoas e que o evento ocorrerá em Brasília no Blue Tree Park, nos dias 13 e 14 de maio.  O Presidente Luiz Garcia sugeriu o auditório do Senado Federal, entretanto, o Secretário Geral Cesar Rômulo tinha previsão de utilizar o auditório do STJ e, verificará.  Foi comentado que no SINDITELEBRASIL pediu-se convidar o TCU para o Seminário e, que o evento seja ajustado com às Prestadoras.  O Presidente Luiz Garcia solicitou aos presentes que envidem esforços para termos presença maciça das empresas.  Sobre os itens 3 e 4, Situação da indicação do MINICOM para o CC da Anatel e PLATAFORMA PARA A REPRESENTAÇÃO SETORIAL NO CONSELHO CONSULTIVO DA ANATEL, o Diretor José Pauletti relembrou que havia sido deliberado em reuniões anteriores do SINDITELEBRASIL que a justiça seria acionada, visando impugnação da nomeação, agora realizada, do Presidente da ABRAPPIT, para a vaga das Prestadoras de Serviços do Conselho Consultivo da Anatel, uma vez não ser o legítimo representante da categoria.  No mesmo entendimento corroborou o Diretor Ludgero Pattaro que, comentou que somos o sindicato representante das Prestadoras e devemos representar os interesses das mesmas.  Foi informado que não serão usadas as vias administrativas, por ser inócuo, o que foi corroborado por todos.  Comentou-se que o Ministério Público da Paraíba impetrou ADIN contra a nomeação de José Zunga.  O Diretor Fernando Mousinho votou favorável a propositura da ação.  Após debates, a Diretoria aprovou por unanimidade que a FEBRATEL impetrará Mandado de Segurança Coletivo contra o ato da Presidência da República que nomeou o representante da ABRAPPIT.  Quanto à questão da Plataforma, o Secretário Geral Cesar Rômulo apresentou a versão final que foi acrescida por contribuições dos Conselhos da TELEBRASIL e, que aqui transcrevemos: “1. Manutenção dos Princípios do Modelo estabelecido na LGT, reduzindo-se os casos de intervenção do Estado; defesa da liberdade de iniciativa e da livre concorrência; aperfeiçoamento do ambiente institucional de estímulo ao investimento privado; flexibilidade para a evolução dos modelos de negócios desenvolvidos pelas prestadoras, em sintonia com a evolução da tecnologia e do mercado. 2. Aperfeiçoamento do Modelo tendo como referência o documento (Tele)Comunicações 2015. 3. Redução da carga tributária sobre os ativos e sobre os serviços  finais aos usuários; incluindo-se a redução progressiva de taxas aplicadas à prestação dos serviços, em especial, o FUST e o FISTEL, para adequá-las às reais necessidades de sua utilização. 4. Fortalecimento da ANATEL, nos planos material, técnico e institucional, inclusive  junto ao Legislativo; atuação da Agência pautada em princípios de maior transparência, com  reuniões dos Conselhos Diretor e Consultivo abertas, voto público e direito de defesa das partes em viva voz durante as reuniões dos Conselhos; sempre que houver em pauta assuntos de reconhecida relevância que afetem fundamentalmente a prestação dos serviços. 5. Adequação e conformidade da atividade fiscalizatória aos padrões de razoabilidade, relevância e proporcionalidade; utilização dos termos e conceitos da Contribuição da FEBRATEL sobre a CP 847 como suporte para a revisão dos Regulamentos sobre Monitoração, Fiscalização e, também, sobre o referente a "Infrações e Sanções". Em particular, assegurar transparência de critérios e o direito de ampla defesa. Implantação de um "Conselho Revisor de Sanções", no  qual esteja assegurada a representação setorial. 6. Plano Geral de Metas de Qualidade orientado, principalmente, com base na percepção dos usuários dos serviços. 7. Assegurar a neutralidade tecnológica na prestação de serviços. 8. Maior divulgação das atividades do Conselho Consultivo para a sociedade em geral. 9. Defesa da adequação e proporcionalidade entre ônus empresariais e benefícios sociais nos Planos de Universalização, naquilo que não for suportado pelos recursos do Fundo de Universalização. 10. Defesa e valorização da contribuição do setor de telecomunicações ao desenvolvimento econômico e social do país”.  Sobre o item 7, PEC Reforma Tributária, o Diretor Ludgero Pattaro comunicou que o Representante da ACEL Ercio Zilli, na reunião do SINDITELEBRASIL, comentou a questão informando que em sua avaliação pessoal a situação pode piorar pois o ICMS Estadual prevê incidência de imposto sobre o valor total quando o serviço for prestado de forma conexa, valor adicionado.  Entende que o Sindicato deveria se organizar para conduzir esta questão perante o governo.  Que, as lideranças setoriais, sabendo de suas pretensões, poderia ir ao Governo apresentar o pleito.  O Diretor Ludgero Pattaro comentou em tese geral que: nos serviços de competência da União, as alíquotas sejam estabelecidas pela União.  O Presidente Luiz Garcia comentou que solicitou ao Representante Ercio Zilli que apresentasse uma proposta concreta sobre o assunto e que a mesma seria distribuída por e-mail aos Dirigentes do Sindicato, que a retransmitiria à FEBRATEL.  O Diretor Fernando Mousinho comentou que a FEBRATEL deva estar alinhada com as associações setoriais.  O Diretor Helio Bampi ponderou ser necessária atuação no acompanhamento perante o Senado e na Câmara.  O Presidente Luiz Garcia comentou que, após recebimento das contribuições do Representante da ACEL Ercio Zilli, a FEBRATEL constitua um grupo de trabalho e, pediu que cada Sindicato indique os nomes que lhes forem convenientes.  O Presidente Luiz Garcia se manifestou favorável a que fique explícito o quanto é pago pelo serviço e do quanto é pago de imposto.  O Secretário Geral Cesar Rômulo sugeriu que a FEBRATEL empunhe a bandeira da proposta para Reforma Tributária, o que foi aprovado.  Pelo item 8, Convenção OIT 158 – Posicionamento CNI, foi comentado que o SINDITELEBRASIL apoiará a posição da CNI sobre a questão.  Quanto ao item 6, FORTE 2008: Especificação, o Secretário Geral César Rômulo informou que o  tema do próximo FORTE 2008, que ocorrerá em 18/ago/2008 (2ª feira) das 08:30 às 18:00h., em São Paulo (hotel na Berrini) será: “Liderança Empresarial para o Brasil no contexto dos BRICS”.  O Secretário Geral César Rômulo comentou do convite enviado ao representante da INATEL, por solicitação do Presidente Luiz Garcia, mas que ainda não havia retorno.  O Presidente Luiz Garcia sugeriu convidar os profissionais de RH para participarem de uma mesa redonda.  Sobre o item 9, Outros assuntos, o Diretor José Pauletti comentou sobre a Consulta Pública 14/2008 do Ministério da Justiça, sobre a inviabilidade do atendimento dos call-centers, assunto proposto no SINDITELEBRASIL.  Que o Ministério da Justiça não teria competência para legislar sobre a questão uma vez que o setor tem a legislação própria.  Foi sugerido contratar um parecer sobre a questão e, pedir o adiamento da CP 14/2008, por todas as entidades: FEBRATEL, SINDITELEBRASIL e TELEBRASIL.  Deliberou-se que a FEBRATEL apoiará o SINDITELEBRASIL no pedido de prorrogação do prazo.  Continuando, foram comunicadas as alterações do SINSTAL perante a FEBRATEL, (CONFORME DOCUMENTO ANEXO DO SINSTAL À FEBRATEL), tendo em vista ter ocorrido eleição no Sindicato e, decorrente disto, substituição de membros na entidade.  Assim, foram processadas as seguintes: a) no Conselho de Representantes, no lugar do Titular Humberto Jacinto Neves, passa a participar Sergio Annicchino, b) no Conselho Fiscal, no lugar da Suplente Sueli Aparecida da Silva, passa a participar Amarildo de Paula, c) na qualidade de Delegados Confederativos, no lugar de Gilberto Mussi de Carvalho, passa a participar Vivien Mello Suruagy e, d) na Diretoria: na 1ª Vice-Presidência, no lugar de Gilberto Mussi de Carvalho passa a participar Vivien Mello Suruagy; na Diretoria de Relações Institucionais, no lugar de Humberto Jacinto Neves, passa a participar Sergio Annicchino; na Diretoria Jurídica de Relações Trabalhistas e Sindicais, no lugar do Titular Julio Caio Calejon Stumpf, passa a participar Antonio Carlos Romão Rezende e no lugar do Suplente Egéferson dos Santos Craveiro, passa a participar Amarildo de Paula.  Finalizando, foi comunicado que a próxima Reunião será a Assembléia Geral Ordinária do Conselho de Representantes – AGO CR da FEBRATEL que será realizada em 15/abr/2008 (3ª feira) às 13:30, na entidade, sito na Av. Pasteur, nº 383, Salão Nobre, Urca, Rio de Janeiro – RJ.  Como ninguém mais desejou fazer uso da palavra, a reunião foi encerrada pelo Presidente.

Rio de Janeiro – RJ, 18 de março de 2008.

Luiz Alberto Garcia
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